
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:39 horas do dia 14/07/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/0C74-AB53-528B-1329-891D ou utilize o código QR.

 SEGUNDA•FEIRA, 14 DE JULHO DE 2025 • ANO VI | N º 1375

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO

ÉRICO CARDOSO • BAHIA ACESSE: WWW.ERICOCARDOSO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  N.º  103,  DE  14  DE  JULHO  DE  2025  "ESTABELECE  MEDIDAS  PROIBITIVAS  DURANTE  AS
FESTIVIDADES DE SÃO JOÃO REALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO-BA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 001-2025 - REGISTRO DE PREÇO
PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  CONSTRUÇÃO/HIDRÁULICO  E  EQUIPAMENTOS,  VISANDO
ATENDER DE FORMA REGULAR ÀS DEMANDAS DO SAAE DE ÉRICO CARDOSO

ATAS DAS SESSÕES
ATA  1ª  SESSÃO  PARA  O  CREDENCIAMENTO  008/2025  -  CREDENCIAMENTO  VISANDO  A
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS
ELETIVAS, COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO (PACIENTES) DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO/BA

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
TERMO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO 017-2025 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, DESCARTÁVEIS E CORRELATOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E  ADJUDICAÇÃO -  AVISO DE  LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO
016-2025  -  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS
ELÉTRICOS,  POSTES,  REFLETORES  E  ITENS  DE  EPIS,  COM  A  FINALIDADE  DE  ATENDER  AS
DEMANDAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 018-2025 - AQUISIÇÃO DE 01
(UMA)  CAMINHONETE  0  KM,  TRAÇÃO  4X4,  A  DIESEL,  COM  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
DETALHADAS, DESTINADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, BEM COMO DE 05 (CINCO)
MOTOCICLETAS  TIPO  TRAIL  0  KM,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA
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DECRETO N.º 103, DE 14 DE JULHO DE 2025

Estabelece medidas proibitivas durante 
as festividades de São João realizada na 
sede do município de Érico Cardoso-BA, e 
dá outras providências. .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
demais normas pertinentes, 

DECRETA:

Art. 1º. Poderá a Administração Municipal promover as providências cabíveis para 
que seja realizada a proibição de circulação do trânsito e estacionamento de 
veículos não oficiais na área de realização e entorno dos festejos de Nossa Senhora 
do Carmo, na comunidade do Morro do Fogo, a partir das 18h do dia 14/07/2025 até 
as 12h do dia 17/07/2025.

Art. 2º. Fica expressamente proibida a circulação e permanência na área de 
realização do evento:

I De som automotivo, paredões e similares durante a realização das missas,
celebrações, procissões e entrada de festa;

II Objetos perfurocortantes (que sejam capazes de cortar ou causar perfurações) 
tais como facas, espetos, tesouras, agulhas, navalhas, canivetes, entre outros, 
exceto os talheres das barracas que comercializam comidas, cujos utensílios podem 
ser utilizados em suas dependências;

III O som automotivo e paredões são permitidos somente até as 18h, horário a 
partir do qual, somente será permitido o som do palco.

Art. 3º. Fica proibida a permanência e a circulação de veículos não 
oficiais/autorizados na área de realização do evento, ficando proibido, em especial, a 
circulação de motos sem escapamento, com cadron, sem filtro de ar, ou qualquer 
dispositivo que aumente o barulho das motos.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2025.

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Assinado Digitalmente
ERALDO FÉLIX DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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RUA JAIME VIEIRA LIMA, S/Nº, CENTRO  
CEP. 46.180-000, ÉRICO CARDOSO – BAHIA 
E-MAIL: SAAE.CARDOSO2021@GMAIL.COM 
TELEFONE Nº (77) 99141-9924 
CNPJ Nº 16.415.358/0001-15 

 
 

 

 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
Fica remarcada a licitação para o próximo dia 18/07/2025 às 10:00hs, em decorrência do 
Decreto Nº 101/2025, de 8 de Julho de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 008/2025 
 
 
OBJETO: Credenciamento visando a contratação de serviços médico-hospitalares 
destinados à realização de cirurgias eletivas, com a finalidade de suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde no atendimento à população (pacientes) do Município 
de Érico Cardoso/BA. 
 

ATA 1ª SESSÃO PARA O CREDENCIAMENTO 008/2025 
 

 
Aos quatorze dias do mês de julho do ano de 2025, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Praça da Matriz, nº 66, Centro de Érico Cardoso-Ba, realizou-se a 

reunião para abertura dos envelopes de credenciamento, entregues até a presente data e 

horário, conforme previsto no aviso, e avaliação e julgamento dos documentos referentes 

ao Processo de CREDENCIAMENTO Nº 008/2025. 

 

Presentes o Agente de Contratação, e a equipe de apoio, nomeados através do Decreto nº 

026/2025, de 19 de fevereiro de 2025. 

 

Após conferência, o envelope devidamente lacrado foi aberto conforme relação abaixo: 

EMPRESA CNPJ 
ONE GESTÃO E SERVIÇOS LTDA 33.131.860/0001-13 

 
Após analisados os documentos do licitante pelo agente de contratação, e a equipe de 
apoio, ficou constatada HABILITADA a licitante abaixo relacionada, por atender a todos 
os requisitos do edital e seus anexos: 
 

EMPRESA CNPJ 
ONE GESTÃO E SERVIÇOS LTDA 33.131.860/0001-13 

 
Registra-se que, se o presente ato for homologado pelo chefe do executivo. Anota-se que 
eventuais interessados poderão se credenciar por via deste procedimento, conforme item 
2. do edital. 
 
Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada a presente ata que 
depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes. 
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Processo Administrativo no 12812025
Pregão Eletrônico no 01712025
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de
limpeza, higie.ne, descartáveis e correlatos, para atender as demandas do
município de Erico Cardoso.
Sessão pública realizada em 29/05/2025.

Tendo em vista a realização da sessão pública do referido processo licitatorio
e transcorrido as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação,
conforme Ata da Sessão Pública, obtendo o preço compatível com o anteriormente
orçado pela administração e não tendo sido apresentado recursos, declaro
vencedoras, a seguintes empresas:

1- SDJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA: lote no 01, no
valor de R$ 119.000,00 (Cento e Dezenove tMil Reais);
2- SDJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA: lote no 01, no
valor de R$ 298.000,00 (Duzentos e Noventa e Oito lVil Reais);
3- TFP COMERCIO E SERVICOS LTDA. lote no 01, no valor de
R$ 48.934,83 (Quarenta e Oito lVil e Novecentos e Trinta e Quatro
Reais e Oitenta e Três Centavos):
4- BQS DISTRIBUIDORA LTDA: lote no 01, no valor de
R$ 8.429,65 (Oito tVlil e Quatrocentos e Vinte e Nove Reais e
Sessenta e Cinco Centavos);

Encaminho o processo à assessoria jurídica para parecer,
encaminhe-se os autos à Autoridade Competente na forma do artigo 71

14.133t21.

Erico Cardoso/BA, em 14107t2025

Ç]* )-^ çA""
Renan Felix dos Santos

Agente de Contratação Pregoeiro
Decreto no O7'll2O25

Praça da Matriz, Ericc Cardosç - BÂ"
Contat*: (77) 3677-21OCI" C§PJ: 13"§7O.?03/OOü1-§?

e apos,
lV da Lei

r
PR§FEITURA DE

Unidos pelo progrsso da,rsço

TERMO DE RESULTADO
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Processo adm inistrativo no 12612025

Pregão Eletrônico no 016/2025

DESPACHO tvo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletronico no 01612025,

visando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, postes,

refletores e itens de EPls, com a finalidade de atender as demandas de iluminação pública do

município de Erico Cardoso.

Adoto como razões e fundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas pela

Assessoria Jurídica do tr/unicípio de Erico Cardoso, e, consequentemente, ratifico todas as

decisões proferidas anteriormente no presente processo, e, com fulcro no aÍL.71, lV, da Lei no

14.133121, decido:

1. ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto do certame às seguintes empresas

1. JAIAN LICIO DE ALCÂNTARA CARNEIRO-ME: IOIC NO 01, NO VAIOT dE

R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco tttlil Reais);
2- DGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA: lote no 02, no valor
de R$ 214.146,90 (Duzentos e Quatorze lVlil e Cento e Quarenta e Seis Reais
e Noventa Centavos);
3- JAIAN LiCIO DE ALCÃNTARA CARNEIRO-ME. IOIC NO 03, NO VAIOT dE

R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais);
4- BAHIA LUMIILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA:
lote no 04, no valorde R$ 133.710,00 (Cento e Trinta e Três ltlil e Setecentos
e Dez Reais);.
5- JAIAN LiCIO DE ALCÂNTARA CARNEIRO.ME: IOIE NO 05, NO VAIOT dE

R$ 3.380,00 (Três Ítlil e Trezentos e Oitenta Reais);

Erico Cardoso/BA, em 09 de jun 2025

X DA SILVA
Municipal

Praça da Matriz, Erico Cardoso - BA.
üontato: (77) 3677-21OO. CNFJ: 13.6?ü.203/0OOl-37.

E

É
PR§F EITUR A DE

Rrc
Unlkpelo prWreso da §Jente

Saliente-se que estas empresas apresentaram preço dentro daquele estimados por

esta Administração Pública, conforme se observa nos autos do presente processo licitatÓrlo.

Consigno elogios ao Agente de Contratação e Equipe de apoio pela efetiva lisura no

procedimento.

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das referidas

empresas.

Apos os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.
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decisões proferidas anteriormente no presente processo, e, com fulcro no aÍL.71, lV, da Lei no

14.133121, decido:

1. ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto do certame às seguintes empresas

1. JAIAN LICIO DE ALCÂNTARA CARNEIRO-ME: IOIC NO 01, NO VAIOT dE

R$ 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco tttlil Reais);
2- DGA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA: lote no 02, no valor
de R$ 214.146,90 (Duzentos e Quatorze lVlil e Cento e Quarenta e Seis Reais
e Noventa Centavos);
3- JAIAN LiCIO DE ALCÃNTARA CARNEIRO-ME. IOIC NO 03, NO VAIOT dE

R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais);
4- BAHIA LUMIILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA:
lote no 04, no valorde R$ 133.710,00 (Cento e Trinta e Três ltlil e Setecentos
e Dez Reais);.
5- JAIAN LiCIO DE ALCÂNTARA CARNEIRO.ME: IOIE NO 05, NO VAIOT dE

R$ 3.380,00 (Três Ítlil e Trezentos e Oitenta Reais);

Erico Cardoso/BA, em 09 de jun 2025

X DA SILVA
Municipal

Praça da Matriz, Erico Cardoso - BA.
üontato: (77) 3677-21OO. CNFJ: 13.6?ü.203/0OOl-37.

E
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Unlkpelo prWreso da §Jente

Saliente-se que estas empresas apresentaram preço dentro daquele estimados por

esta Administração Pública, conforme se observa nos autos do presente processo licitatÓrlo.

Consigno elogios ao Agente de Contratação e Equipe de apoio pela efetiva lisura no

procedimento.

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das referidas

empresas.

Apos os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.
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Processo administrativo no 131 12025

Pregão Eletrônico no 01812025

DESPACHO ADMINISTRAT]VO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico no 01812025, visando

a Aquisição de 01 (uma) caminhonete 0 km, tração 4x4, a diesel, com especificações técnicas

detalhadas, destinada à Secretaria Municipal de Saúde, bem como de 05 (cinco) motocicletas tipo trail

0 km, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Adoto como razÕes e fundamentos de decidir as bens lançadas linhas subscritas pela

Assessoria Jurídica do Município de Erico Cardoso, e, consequentemente, ratifico todas as decisóes

proferidas anteriormente no presente processo, e, com fulcro no art.71, lV, da Lei no 14.133121,

decido:

1. ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto do certame à seguinte empresa

1- INDIANA VEICULOS LTDA: Lote no 01, no valor de R$

292.000,00 (Duzentos e Noventa e Dois Mil Reais);

Saliente-se que esta empresa apresentou preço dentro daquele estimado por esta

Administração Pública, conforme se observa nos autos do presente processo licitatorio.

Consigno elogios ao Agente de Contratação e Equipe de apoio pela efetiva lisura no

procedimento.

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida

empresa

Apos os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Erico Cardoso/BA, em 09 de junho de 2025

ERA LIX DA SILVA
Municipal

Praça da I'tatriz, Erico Cardoso - BA.
Contato: (77) 3677'21O§. CNPJ: I3.670.203,10OOI-37'

, PREFEITURA DE
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